
Estado de Mato Grosso
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAPUTANGA
CNPJ 15.023.914/0001-45

LEI MUNICIPAL Nº 897/2009

sÚMULA: Altera a lei nº 512/2002, amplia o número
de vagas para os cargos de assistente administrativo
I, assistente social e auxiliar de enfermagem e dá
outras providências.

O Prefeito Municipal.

Faço saber que a Câmara Municipal de Araputanga
aprovou e eu sanciono a seguinte lei:

Art. 1º - O anexo - XI da Lei Municipal nº 512/2002,
passa a vigorar acrescido das vagas constantes do anexo - I desta lei.

Art. 2º - As funções e atribuições de cada cargo
alterado por esta lei, levando-se em conta o exercício efetivo de suas
atividades, bem como suas características específicas serão descritas e
delineadas em decreto do prefeito municipal.

Art. 3o - Esta lei entra em vigor na data da sua
publicação revogando as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Araputanga, Estado
de Mato Grosso, aos quatorze (14) dias do mês de julho (07) do ano
de dois mil e nove (2009).

VANO JOSE BATISTA
PREFEITO MUNICIPAL
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